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Apresentação

A sexta edição do e-book Diálogos interdisciplinares 6: Teoria e prática em 
educação, ciência e tecnologia chega com uma proposta de pensar a edu-
cação de forma disruptiva em diversos contextos. A premissa é propor 

uma revisão sobre as ações do cotidiano educacional e do chão de escola.

Mais uma vez, o que se apresenta é a busca de discentes e docentes, estes 
na posição de orientadores, portanto provocando e propondo, por meio de in-
dagações, abalar as certezas de seus mestrandos, promovendo inquietações e, 
assim, retirando-os do estado de acomodação. A ideia é impelir o desbravar das 
fronteiras e levá-los a ultrapassá-las, rompendo e, até mesmo, propondo-lhes 
quebrar paradigmas, que é para o que serve a produção de novos conhecimentos. 

As pesquisas desenvolvias pelos alunos e professores do curso de Mes-
trado em Ciência, Tecnologia e Educação do Centro Universitário Vale do 
Cricaré (UNIVC), que integram esta edição, trazem uma coletânea de artigos 
que transitam pelo lúdico, pela musicalização, pelo processo de alfabetização, 
pela literatura, pela educação especial, entre outros assuntos que fazem parte 
do nosso cotidiano enquanto pesquisadores, professores e orientadores desses 
alunos que nos alegram em poder compartilhar toda a sua conquista ao longo 
do processo de pesquisa. 

Sabemos que, muitas vezes, este processo é árduo e cansativo, mas, não 
nos deixamos abater e, com muito esforço, incentivo e garra, apresentamos 
como um produto, mais um e-book, que traduz a fabricação de conhecimentos, 
fruto da coragem dos pesquisadores, nutridos da obsessão em oferecerem no-
vos olhares e propostas para suscitar o debate acerca de temas latentes. E como 
de costume, convidados a todos os amantes de uma boa leitura, aliada a uma 
bela pesquisa educacional, a viajar neste momento de leitura.

Luana Frigulha Guisso e Ivana Esteves Passos de Oliveira
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A EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA 
DA INCLUSÃO ESCOLAR

1. INTRODUÇÃO

A Constituição Federal (CF) declara a educação como um direito que é 

concedido igualmente a todos, e neste sentido, torna-se um dever do Estado a 

garantia do acesso à educação com qualidade, pois, os investimentos nessa área, 

garantirão o desenvolvimento do país em diversos setores e principalmente 

na transformação do indivíduo, seja ela cultural, social, psicológica ou laboral 

(BRASIL, CF, 1988). 

De acordo com Kappler e Kaonrad (2016), a educação pode ser conside-

rada como um dos caminhos que podem levar a aplicabilidade do princípio da 

dignidade humana em um estado democrático de direito, pois, é ela que garante 

essa dignidade, mas que necessita ser examinado para que se encontrem balizas e 

limites de interpretação em sua aplicação.

Entretanto, o Estado para alcançar os objetivos em relação à educação de-

vem ser empregados diversos mecanismos, entre eles, a tecnologia, e em mundo 

cada vez mais tecnológico, se faz necessário que haja investimentos na área tec-

nológica para que a educação possa atingir os lugares remotos do país, em que, o 

deslocamento do estudante até a escola, perfazem quilômetros para que receba o 

ensino de um professor.  Portanto, em relação à acessibilidade, há também o crité-

rio da inclusão, em razão dos alunos com deficiência e muitas vezes, o Estado ga-

rante de forma mínima ou até mesmo insuficiente o acesso à escola (SILVA, 2017).

Fernnanda Luciano Fernandes
Lidianne Sabrina Viana Torres

Diego Antonio de Souza Pereira
Ana Elena dos Santos Baiense 

Mariana Paganott Rodrigues de Souza
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Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN)1, a 

Educação Especial (EE)2, consiste em uma modalidade de ensino para alunos que 

apresentam deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilida-

des ou superdotação (BRASIL, 1996). Incorre em uma educação que atualmente, 

carece de investimentos e maior participação das políticas públicas quanto a pla-

nejamento, pois, o tema precisa ser tratado com prioridade, principalmente no 

que diz respeito à educação comum, visto que ao longo dos anos, seu desenvol-

vimento padeceu inúmeras dificuldades, e a educação especial de forma acentu-

ada sofre os problemas da inclusão e acessibilidade, além da falta de professores 

especializados, estigmas etc.

Portanto, a garantia do acesso à educação de pessoas com deficiência, tor-

na-se um objetivo fundamental a ser buscado por todos os entes federativos, em 

especial, os municípios. Por isso, de acordo com Corrêa (2010) é preciso que es-

colas garantam as condições adequadas para que pessoas com deficiência possam 

desenvolver competências e habilidades mesmo com as diferenças.

2. CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS SOBRE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL: ASPECTOS HISTÓRICOS E A IMPORTÂNCIA DA 

INCLUSÃO ESCOLAR

No Brasil, A história da Educação Especial começou em meado do século 

XIX, sendo que antigamente, as pessoas que apresentavam alguma deficiência 

eram vitimadas ao abandono e negligência. Nesse primeiro momento, a educação 

acontecia em escolas anexas aos hospitais psiquiátricos e em instituições especia-

lizadas. Todavia, no Brasil, o primeiro período da educação especial foi caracteri-

zado pela segregação (SILVA, 2010).

1 Lei Diretrizes e Bases da Educação Nacional: estabelece as diretrizes e bases da Educação 
Nacional.

2 Educação Especial: modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede 
regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação.
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Conforme Ribeiro (2019), no fim dos anos 1970 as pessoas com deficiência 

realizaram um movimento da qual ganhou notoriedade, e tornaram-se agentes 

políticos ativos por buscaram pela transformação do meio social, e essa busca 

culminou em torná-los protagonistas políticos, gerando o que se pode chamar de 

mobilização nacional, alimentada pelo momento da época, refletindo na Cons-

tituição Federal promulgada em 1988 com destaque para as escritas de Emendas 

Populares, das quais foram subscritas por diversos constituintes, tal qual a emen-

da nº 69 sobre os direitos de pessoas portadoras de deficiência.

Segundo Franco e Schutz, 2019) tem-se por relevância a decisão da Orga-

nização Mundial de Saúde (ONU) em ditar o ano de 1981 como o Ano Interna-

cional das Pessoas com Deficiência (AIPD), das quais colocaram as pessoas com 

algum tipo de deficiência como centro de atenção e discussões em todo o mundo, 

inclusive no Brasil.

Lopes (2014) compreende como necessário haver compreensão acerca das de-

ficiências, uma vez que não se pode relacioná-la de forma única e ou por incapacida-

de, podendo nesse caso, relacioná-las com as diversas condições impostas pelo meio 

social e pelo ambiente, com os quais as pessoas com deficiência podem conviver.

É fato, a deficiência consiste em um campo crescente e heterogêneo impli-

cando em ativismo político de investigação, tanto no mundo quanto no Brasil, 

embora exista complexidade do conceito de deficiência, pode representar um as-

sunto longe de ser concebido apenas como um corpo com lesão, podendo ser vis-

ta como diversidade corporal e funcional e como diferença subjetiva. Para autores 

como Gaudenzi e Ortega (2016, p. 3064-3065) “[...] a pessoa é deficiente quando 

ela não pode andar por si, não pode cumprir, de forma independente, os projetos 

que a corrente principal da cultura considera dignos.”.

Conforme censo de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), o Brasil possui cerca de 45,6 milhões de pessoas que afirmaram ter ou de-

senvolvido algum tipo de deficiência, além de serem os números altos, outro fator 

importante é a carência de informações sobre pessoa com deficiencia (IBGE, 2010). 
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Ajuda nesse debate Santos (2016) ao discorrer que a mudança de compre-

ensão sobre a deficiência de uma perspectiva meramente biomédica, para uma 

compreensão da desigualdade social reforça a ideia da deficiência não como ca-

racterística individual, mas como resultado de uma sociedade despreparada para a 

diversidade humana. Conforme versa a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, no Art. 2º:

[...] considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimen-

to de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 

o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas (BRASIL, 2015).

O Artigo 5º do Decreto Federal 5.296/2004, traz em seu bojo as definições 

de deficiências, tais como exposto no quadro abaixo:

Fonte: elaborado pelo autor, a partir do estudo de Dias (2016).

Quadro 1- Tipos e definições de deficiências

Alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam di�culdades 
para o desempenho de funções.

Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 
3.000Hz.

Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que signi�ca acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores.

Funcionamento intelectual signi�cativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou 
mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação; cuidado 
pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; 
saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; e 
de�ciência múltipla - associação de duas ou mais de�ciências (BRASIL, 
2012).

DEFICIÊNCIAS 
FÍSICAS

DEFICIÊNCIA 
AUDITIVA

DEFICIÊNCIA 
VISUAL

DEFICIÊNCIA 
MENTAL
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A escola inclusiva é aquela que abre espaço para todas as crianças, incluin-

do aquelas com deficiência pois, há de se discutir a inclusão como direito de todos 

à Educação, mesmo com as diferenças individualizadas. Portanto, se faz necessá-

rio a garantia do processo de inclusão, por parte de educadores com a responsa-

bilidade de fazê-lo da melhor maneira (YOSHIDA, 2018).

Quanto a inserção da criança com deficiência nas escolas, segundo o Ministé-

rio da Educação (ME) todas as crianças, jovens e adultos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades devem ter assegurados o seu direito de 

adentrar no ensino regular, na série correspondente à sua faixa etária (BRASIL, 2018). 

Adverte-se como necessário, a articulação de professores da educação co-

mum com a educação especial, estabelecerem estratégias de ensino participativo 

com pessoas com deficiência no contexto escolar. Ressalta-se como necessidade a 

garantia do acesso à educação infantil, além de assegurar-lhes a participação entre 

os diversos ambientes, beneficiando-se deste processo.

De acordo com Yoshida (2018), a inclusão de pessoas com deficiência no 

âmbito escolar consiste em um assunto que envolve muita complexidade, princi-

palmente, quando referida a acessibilidade e a qualidade do ensino ofertado, e das 

condições de socialização. Portanto, a inclusão dessas crianças não condiz com 

uma tarefa fácil, dada a necessidade de oferta de condições para que a criança 

tenha acesso aos diferentes lugares da escola.

No que tange à educação, Lopes (2014, p. 744) discorre que a legislação 

brasileira é clara, a Lei nº 7.853 estipula a “obrigatoriedade de todas as escolas em 

aceitar matrículas de alunos com deficiência – e transforma em crime a recusa 

a esse direito. Aprovada em 1989 e regulamentada em 1999, a lei garante: todas 

as crianças têm o mesmo direito à educação”. Os gestores estaduais e municipais 

devem organizar sistemas de ensino que sejam voltados à diversidade, firmando 

e fiscalizando parcerias com instituições especializadas e administram os recursos 

que vêm do governo federal. Do ponto de vista educacional, o maior conteúdo está 

na Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva de Educação Inclusiva.



123

No entantanto Strieder (2010) assevera como princípio fundamental da edu-

cação inclusiva a valorização das diferenças e o abandono do conceito de que para ser 

importante e fazer a diferença no mundo é preciso enquadrar-se nos padrões das nor-

malidades ditadas pela sociedade. Portanto, é preciso que as escolas estejam alinhadas 

ao princípio da educação para todos, e precisam garantir que sua infraestrutura con-

templem todos os tipos de alunos, principalmente, os que carecem de atenção especial.

3. DAS POLÍTICAS PÚBLICAS A OFERTA DE MATRÍCULA 
PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIA NA ESCOLA PÚBLICA

A ideia de política pública condiz com complexidades, principalmente por 

não haver uma teoria bem definida sobre o assunto, mas diversos conceitos que 

podem ser traduzidos como política pública, estando diretamente associadas ao 

Estado. Entretanto, para que sejam alcançados bons resultados nas diferentes esfe-

ras públicas, se faz necessário a promoção do bem-estar social (GIANEZINI et al., 

2017, p. 7). De acordo com Lopes e Amaral (2018, p. 5) as Políticas Públicas podem 

ser definidas como um “[...] conjunto de ações e decisões do governo, voltadas para 

a solução (ou não) de problemas da sociedade (...).”

É certo que, “[...] as ações em que os dirigentes públicos selecionam priori-

dades, são aquelas que eles entendem serem as demandas ou expectativas da so-

ciedade”, e por não conseguirem a sociedade expressar de forma integral, fazem os 

dirigentes solicitações para demandas que envolvem o Poder Executivo, no aten-

dimento da população (LOPES; AMARAL, 2018, p. 5).

Em se tratando de educação, dois documentos internacionais precisam ser 

destacados, tais como a Declaração de Educação para Todos (UNESCO, 1990), que, 

em seu texto oficial, afirma que milhões de pessoas deixam de concluir a educação 

básica, e nessa direção, faz-se necessário revisar as metas, os planos para a educação 

possa ocorrer no sentido de promover a o ensino aprendizagem de crianças em idade 

escolar com necessidades especiais. A Declaração de Salamanca (UNESCO, 1994) 

em que se propôs a educação de pessoas com deficiência fosse considerada parte inte-
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grante do sistema educacional. A Declaração” recuperou os apontamentos da Decla-

ração de Direitos Humanos, fazendo com que a Educação Especial fosse vista como 

parte integrante da política educacional brasileira” (MARTINS. et al, 2015, p. 987).

No Brasil, o processo de unificação presente em um discurso hegemônico de 

direito à igualdade, mas que consolida as diferenças de classes e a exploração, pode ser 

identificado no formato dos serviços disponíveis aos grupos socialmente desfavoreci-

dos, da qual envolve o movimento  em que se vê na pessoa com deficiência o reflexo 

do processo social, no qual o Estado, ao contribuir para a expansão da educação mer-

cantilista, distancia-se cada vez mais de seu compromisso de garantir o direito coletivo. 

É por isso, que a Educação Especial nesse processo, é identificado com crescen-

te ascensão das instituições especializadas, financiadas por recursos públicos, mas em 

posse de pessoas e grupos com interesses individuais. Ao transferir a responsabilidade 

pela educação da pessoa com deficiência para essas instituições, o governo se eximiu de 

seu papel retirando desse público o “direito ao acesso à educação pública” em situação 

de igualdade com os demais membros da sociedade (MARTINS et al., 2015, p. 986).

No ano de 2019 foi realizado o Censo Escolar pelo Instituto Nacional de Estu-

dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), e fora constatado o número de 

matrículas de pessoas com deficiência no período entre 2014 a 2018, sendo 33,2%, 

mais de 1,2 milhão de “alunos com deficiência, altas habilidades e transtornos glo-

bais” do desenvolvimento. Em 2014, o número chegava a 886.815. Só entre “2017 

e 2018, as matrículas aumentaram” aproximadamente 10,8% (SILVA, 2019, p. 01).

Silva (2019) Adverte que, as políticas públicas não podem ser tratadas como 

utópicas, devendo o poder público assumir sua responsabilidade, transformando 

essas políticas do papel, em benefícios reais a sociedade, pois pessoas com defi-

ciencias precisam de um Estado que garanta a perfeita observância dos direitos, 

devendo os continuar e ampliar os investimentos na educação. Nesse caso, cabe a 

formulação de políticas públicas e propostas diretrizes voltadas a pessoas com defi-

ciencias com coordenação e implantação de ações governamentais em prol de alu-

nos que apresentam essas limitações, sejam elas totais e ou parciais de mobilidade.
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4. ACESSIBILIDADE ESCOLAR E LEGISLAÇAO BRASILEIRA: 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

O termo acessibilidade, historicamente, teve sua origem na década de qua-

renta para determinar a condição de acesso de pessoas que apresentavam defi-

ciência, e fora vinculada ao surgimento dos serviços de reabilitação tanto física 

quanto profissional. Inicialmente era descrita como condição de mobilidade e 

eliminação das barreiras arquitetônicas e urbanísticas, numa clara alusão às con-

dições de acesso a edifícios e meios de transportes (WAGNER et al. 2010). Este 

conceito fora ampliado, e atualmente, a acessibilidade configura-se como um pa-

radigma da inclusão, onde as barreiras são complexas e vão além da questão mo-

bilidade (KRAEMER; THOMA, 2018).

Como diz Araújo (2015, p. 35), a acessibilidade física pode ser conceitua-

da como a condição para a utilização com segurança e autonomia dos espaços, 

mobiliário e equipamentos urbanos, edificações, transportes, sistemas e meios de 

comunicação por pessoas, inclusive as pessoas com mobilidade reduzida. Cabral 

(2021, p. 153) explica que só existe a incidência da “acessibilidade quando há uma 

cooperação” interdisciplinar entre os sujeitos.

Dias (2016) discorre que no âmbito escolar, a acessibilidade promove a in-

clusão, além de possibilitar o acesso físico, permita que crianças com deficiência 

participem de todas as atividades, além de contribuir para o processo aprendizagem 

e interação social dos alunos. Entretanto, apesar da existência de publicações sobre 

avaliação da acessibilidade no Brasil, ainda são poucas as pesquisas que analisam as 

condições de acessibilidade para algumas deficiências, como motora e visual.

Na opinião de Corrêa (2010) “[...] a acessibilidade condiz com um dos pri-

meiros requisitos que possibilita a todos os alunos o acesso à escola, circulação e 

utilização dos espaços, possibilitando com que os alunos frequentem a sala de aula 

e atuem em diferentes atividades”, estando relacionada a fatores, tais como, desloca-

mento, uso, comunicação e orientação espacial, que por serem interligados, o des-

cumprimento de um dos fatores, pode comprometer os demais (CORRÊA, 2010, p. 
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16). De acordo com Dias (2016) são quatro os principais fatores da acessibilidade, 

condizentes com deslocamentos, o uso, a comunicação e a orientação espacial.

Vale ressaltar a acessibilidade como essencial no sentido de assegurar que 

crianças que apresentam pessoas com deficiência possam exercer seus direitos de 

liberdade de expressão, informação, cultural, bem como o direito à educação. Nessa 

acepção, as barreiras de acessibilidade, constituem-se em bloqueios ao acesso desses 

direitos. Todavia, as barreiras são obstáculos limitadores de acesso aos direitos fun-

damentais, sendo classificados como: barreiras urbanísticas; arquitetônicas; trans-

portes; comunicações e na informação; atitudinais; e tecnológicas (BRASIL, 2015).

As barreiras urbanísticas são aquelas que estão presentes nas vias e também 

nos espaços públicos e privados que são abertos ao público ou que é destinado ao 

uso coletivo; as barreiras arquitetônicas estão relacionadas aos edifícios públicos 

e privados; as barreiras nos transportes são as que integram os sistemas e meios 

de transportes; as barreiras nas comunicações e na informação são adversidades, 

obstáculo ou atitudes que lesem ou que causem impossibilidades  na expressão ou 

na recepção de informações por meio de sistemas de comunicação; as  barreiras 

atitudinais são comportamentos que impedem e que prejudica a interação social 

da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as 

pessoas comuns (BRASIL, 2015).

Autores como Miranda, Cardoso e Oliveira (2020) sustentam a existência 

das barreiras educacionais, definida pela inexistência de um suporte educacional 

especializado nos critérios pedagógicos como também no incentivo ao respeito 

entre as pessoas e suas características.

Todavia, aceitar a diversidade humana, assim como entender que cada 

pessoa pode ter acesso à educação, independente das suas condições físicas, é 

contribuir, sem dúvida, com o primeiro passo para que o processo inclusivo acon-

teça em plenitude. É preciso compreender e deixar sempre claro que o sucesso da 

inclusão, seja na escola ou na sociedade, depende basicamente da mudança de 

pensamento dos indivíduos.
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A respeito da legislação brasileira sobre deficiência e acessibilidade até a dé-

cada de 80 não havia qualquer regulamentação sobre o assunto, sendo elaborada 

em 1985 pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) a primeira norma 

técnica brasileira sobre acessibilidade com informações técnicas da adequação de 

edifícios, mobiliário urbano em relação à pessoa portadora de necessidades espe-

ciais. Entretanto, somente em 1988 a Constituição Federal Brasileira (CFB) promul-

ga e institui uma leia regulamentar para a construção de espaços públicos e edifícios 

com possibilitando e garantia do livre acesso, de forma adequada a espaços para 

pessoas deficientes (MAGAGNIN; PRADO; VANDERLEI, 2014; BRASIL, 1988).

A Lei nº 10.089/2000 evidencia a acessibilidade de pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, e no Art. 3º da Lei 13.146/2015, aplica-

-se o conceito de que a acessibilidade fora criada em função de garantia, igualda-

de, possibilidades, qualidade de vida as pessoas que com necessidades especiais 

dentre os espaços tenham condições de conviver (BRASIL, 2000; 2015). 

Dentre as normas de promoção da acessibilidade, alguns critérios devem ser 

levados em conta, tais como, contribuir para que obstáculos sejam removidos das 

áreas de acesso, bem como a adequação de espaços tais como, portas, rampas, sinali-

zação visual, adaptação de meios de comunicação, transporte, construção e reforma. 

Importante destacar, que em se tratando, de modificações a serem realizadas a fim 

de promover a acessibilidade, a Lei n° 10.098/2000 estabelece tais critérios como bá-

sicos. Todavia, na prática é sabido que esses critérios não acontecem (BRASIL, 2000).

No entanto, segundo Lopes (2014) o aluno com deficiência tem direito à 

educação regular na escola, com aulas dadas pelos professores, e atendimento espe-

cializado que não é responsabilidade do professor de sala de aula. O estado oferece 

assistência técnica e financeira. Conforme a deficiência, o estado deve oferecer um 

cuidador, que nada mais é do que uma pessoa para ajudar a cuidar do aluno. Lopes 

(2014) afirma que esse cuidador deve participar das reuniões sobre acompanha-

mento de aprendizagem. Conforme a jurisdição da escola, o gestor deve procurar a 

Secretaria estadual ou municipal para suas reivindicações, além de buscar informa-

ções junto a organizações não governamentais, associações e universidades.
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Assim o artigo 24 do Decreto 5.296/2004, incluem especificações direcio-

nadas a cada instituição sobre a acessibilidade no âmbito escolar, ficando claro 

que tais ambientes devem oferta condições de acesso aos alunos portadores de 

deficiências, em função dos mesmos poderem utilizar o mesmo espaço sem se 

sentirem prejudicado. De fato, para que a escola possa funcionar adequadamente, 

é preciso o cumprimento da legislação vigente aos portadores de deficiência, sem 

o burlar de normas e ou desconhecimento da lei (BRASIL, 2004). 

Por certo, ao longo dos anos inúmeras foram as leis promulgadas, das quais 

tiveram por cunho o atendimento às normas de acessibilidade preconizadas, prin-

cipalmente no contesto jurídico, das quais não dizem respeito apenas as pessoas 

com deficiências, mas também as adequações dos espaços físicos.

5. DOS RECURSOS DE ACESSIBILIDADE PARA O ENSINO 
APRENDIZAGEM NO ÂMBITO ESCOLAR

As normas técnicas da ABNT apresentam uma nova versão sobre acessibilida-

de, e a Norma Brasileira Regulamentadora (NBR) 9050/1994 incluiu as edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, trazendo em seu bojo a acessibilidade 

(BRASIL, 1994; BRASIL, 2015). De fato, os recursos de acessibilidade para pessoas 

com deficiências no âmbito escolar, podem ser relacionados a concepção dos espa-

ços, artefatos e produtos adequados ao uso das mesmas, com o objetivo de atender 

as pessoas com diferentes necessidades, de forma autônoma, independente, segura e 

confortável, garantindo elementos de soluções para a acessibilidade (BRASIL, 2019).

No que se refere à infraestrutura, as escolas precisam estar adequadas e possi-

bilitar as pessoas com deficiência, meios apropriados de qualidade do ensino. Toda-

via, esses recursos podem ser a “instalação de corrimões e guarda-corpos, elevadores, 

pisos táteis, rampas, sinalizações sonoras, táteis e visuais (piso/paredes), ter banheiro 

acessível e adequado ao uso, sala de recursos multifuncionais acessíveis. São medidas 

que atuam na infraestrutura das escolas que lidam diariamente na educação especial, 

e por isso, devem estar devidamente adequadas (BRASIL, 2019, p.13- 15).
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No exposto, é dever dos governantes atenderem o pré requisito básico da 

infraestrutura escolar, visto que os alunos portadores de necessidades especiais 

enfrentam diariamente dificuldades na busca pelo aprendizado e precisam en-

contrar nas escolas condições que sejam atendidas suas necessidades (IBC, 2018).

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O objetivo deste trabalho foi mostrar um breve históricos sobre a educação 

inclusiva. Além da importância da escola inclusiva e dos recursos de acessibili-

dade no que diz respeito a pessoas com deficiencias, dentre as políticas públicas 

e implementação de medidas adaptativas. E de acordo com o estudo podemos 

observar que este trabalho vem crescendo cada vez mais e tem o apoio de todos 

os envolvidos com a escola, desde professores e até a comunidade de forma a de-

senvolver ações alternativas que promovam a inserção de crianças com qualquer 

tipo de deficiência no ambiente escolar e facilitem o seu desenvolvimento, inde-

pendente da necessidade.

Os estudos nos mostram que o aluno com deficiência tem direito à edu-

cação regular na escola, com aulas dadas pelos professores regente das diversas 

disciplinas, e o atendimento educacional especializado (AEE), que é ofertado no 

contraturno em salas multifuncionais com recursos variados, pedagógicos e tec-

nológicos, mantidas pelo financiamento do FUNDEB. Além disso, o estado deve 

garantir a contratação de profissionais especializados nas diversas áreas da defici-

ência (intelectual, visual, auditiva, física). Conforme a deficiência, o Estado deve 

também oferecer um cuidador, que nada mais é do que uma pessoa para ajudar a 

cuidar do aluno na sua higienização e alimentação.

Finalizando esta revisão, conclui-se que a educação inclusiva ainda é um 

desafio. E desafios só são vencidos por meio de debates. Após a implantação de 

medidas e práticas inclusivas, é normal que problemas apareçam, afinal, essa é 

uma prática nova dentro da educação. Todavia, vale ressalatar para solucionar 

possíveis questões e desafios, toda a comunidade escolar deve participar de deba-



130

tes. E quando nos referimos a toda a comunidade, estamos dizendo que diretores, 

pais, alunos com ou sem deficiência, educadores e coordenadores, todos esses 

devem partilhar suas experiências.
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